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TCE
2ª Coordenadoria de Controle Externo

Gerência 2A

RELATÓRIO DE AUDITORIA

1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza do Trabalho: Acompanhamento da Execução Orçamentária e 
Financeira

Ordem de Serviço:  117/2016
Período Abrangido: 01/01 a 31/08/2016

2 INFORMAÇÕES SOBRE A UNIDADE JURISDICIONADA (UJ)

Denominação: Secretaria de Desenvolvimento Econômico (SDE)
Finalidade: Formular  e  executar  a  política  de  desenvolvimento  e  apoio  à

indústria, ao comércio e à mineração no Estado da Bahia.
Secretário:
Período:
Endereço:

E-mail:

Jorge Fontes Hereda
A partir de 22/05/2015
Rua Marechal Floriano, 122, Aptº 304 – Edf. Resid Graciumilda P.
de Souza – Canela – Salvador – Bahia – CEP – 40.110-010
jorge.hereda@sde.ba.gov.br

3 INTRODUÇÃO E OBJETIVO

Em conformidade com a Resolução no 168/2015, que aprovou o Plano de Diretrizes
do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE/BA) para o exercício de 2016 e de
acordo com a Ordem de Serviço n.º 117/2016, expedida pela 2ª Coordenadoria de
Controle Externo, foi  realizado o acompanhamento da execução orçamentária e
financeira  no  âmbito  da  Secretaria  de  Desenvolvimento  Econômico  (SDE),
abrangendo o período de 01/01/2016 a 31/08/2016.

O trabalho teve por  objetivo verificar  a  regularidade da execução orçamentária,
financeira  e  patrimonial,  o  cumprimento  das  disposições  legais  pertinentes  e  a
fidedignidade das informações apresentadas à auditoria, relativamente ao período
auditado.
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TCE
2ª Coordenadoria de Controle Externo

Gerência 2A

4 ESCOPO, PROCEDIMENTOS E FONTES DE CRITÉRIO

Os exames foram realizados na extensão devida, de acordo com a metodologia
indicada no Manual de Auditoria deste Tribunal, em conformidade com as Normas
de Auditoria Governamental (NAGs) aplicadas ao Controle Externo Brasileiro.

Os referidos exames compreenderam: planejamento dos trabalhos; constatação,
com base em testes, das evidências e dos registros que suportam os valores e as
informações apresentadas; e verificação da observância às normas aplicáveis. 

Os principais procedimentos de auditoria utilizados foram os seguintes:

• Levantamento de dados no Sistema de Observação das Contas Públicas
(MIRANTE)  e  no  Sistema  Integrado  de  Planejamento,  Contabilidade  e
Finanças do Estado da Bahia (FIPLAN) e confronto com a documentação
suporte dos registros;

• Conferência de cálculos; e
• Análise dos processos de pagamento relativos a contratos selecionados.

Na execução da auditoria, foram utilizadas, principalmente, as seguintes fontes de
critério:

• Constituição Federal;
• Lei  Complementar  Federal  nº  101/2000 – Estabelece normas de finanças

públicas   voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal;
• Constituição Estadual;
•  Lei Complementar Estadual nº 005/1991 – Dispõe sobre a Lei Orgânica do

Tribunal de Contas do Estado da Bahia;
• Lei Federal nº 4.320/1964 – Estatui normas gerais de direito financeiro para

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados,
dos Municípios e do Distrito Federal;

• Lei Federal nº 8.666/1993 – Estabelece normas para licitações, contratos e
convênios;

• Lei Estadual nº 2.322/1966 – Estabelece normas para ordenar, disciplinar e
controlar a administração financeira, patrimonial e de material do Estado;

• Lei  Estadual  nº  9.433/2005  –  Dispõe  sobre  as  licitações  e  contratos
administrativos  pertinentes  a  obras,  serviços,  compras,  alienações  e
locações no Estado da Bahia;

• Lei  Estadual  nº  13.468/2015 –  institui  o  Plano Plurianual  Participativo  da
Administração Pública Estadual, para o período de 2016-2019, e dá outras
providências;
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TCE
2ª Coordenadoria de Controle Externo

Gerência 2A

• Lei  Estadual  nº 13.470/2015  –  estima a receita  e fixa  a despesa para  o
exercício de 2016;

• Lei Estadual nº 13.369/2015 - Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para
o exercício de  2016, e dá outras providências;

• Decreto  Estadual  nº  181-A/1991  –  Dispõe  sobre  o  processamento  de
despesas de exercícios encerrados;

• Resolução no 168/2015 – aprova o Plano de Diretrizes do Tribunal de Contas
do Estado da Bahia (TCE/BA) para o exercício de 2016;

• Resolução CFC nº 750/1993 – Princípios Fundamentais de Contabilidade; e

5 RESULTADO DA AUDITORIA

Concluídos os trabalhos relativos ao acompanhamento da execução orçamentária e
financeira da Secretaria de Desenvolvimento Econômico,  referente ao período de
janeiro  a  agosto  de  2016,  são  apresentados  a  seguir  os  fatos  significativos
observados pela auditoria.

5.1 Controle interno

O decreto n.º 13.204/2014, que alterou a estrutura dos órgãos da administração
centralizada, determinou que os órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual
implementem suas Coordenações de Controle Interno.

A Coordenação de Controle Interno (CCI) da SDE, formada pelo Coordenador e um
estagiário, no período de janeiro a agosto, executou algumas atividades de controle
na  entidade,  como a  análise  de  conformidade  em  processos  de  aquisição  de
passagens,  envolvendo  a  verificação  de  rotinas  existentes  e  sugestões  de
melhorias e a análise de eficiência nas contas de consumo, para elaboração de
relatório sobre redução de gastos no âmbito da secretaria.

Segundo apurado por esta auditoria, a CCI possui um plano de trabalho que está
sendo  executado  de  acordo  com  o  cronograma  elaborado,  o  qual  prevê  a
realização  de  ações  de  atualização  de  rotinas  administrativas;  verificação  de
conformidade  em  dispensas  de  licitação  e  acompanhamento  de  contratos  em
execução.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo

Gerência 2A

5.2 Informações administrativas

Em  2015,  com  a  alteração  da  estrutura  organizacional  da  administração  pública
estadual,  por meio da Lei nº 13.204, de 11 de dezembro de 2014 (art.  2º),  a antiga
Secretaria da Indústria, Comércio e Mineração passou a denominar-se Secretaria de
Desenvolvimento  Econômico  –  SDE.  O Decreto  Estadual  nº  16.768/2016  aprovou  o
Regimento Interno da Secretaria que, além do Titular da Pasta, conta com um órgão
colegiado  denominado  Conselho  de  Desenvolvimento  da  Indústria  e  do  Comércio  -
CDIC,  de  natureza  consultiva,  cuja  finalidade  é  opinar  sobre  a  formulação  da
política de desenvolvimento industrial  e comercial  do Estado. O órgão foi  criado
com a seguinte composição: 

• Secretário de Desenvolvimento Econômico, que o presidirá;
• secretário do Planejamento;
• secretário da Fazenda;
• secretário do Meio Ambiente;
• secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação;
• secretário de Infraestrutura;
• secretário da Agricultura, Pecuária, Irrigação, Pesca e Aquicultura;
• secretário do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte;
• representante  da  Agência  de  Fomento  do  Estado  da  Bahia  S/A  -

Desenbahia;
• representante da Federação das Indústrias do Estado da Bahia;
• representante da Federação do Comércio do Estado da Bahia;
• representante da Associação Comercial da Bahia;
• representante  do  Departamento  Intersindical  de  Estatística  e  Estudos

Socioeconômicos;
• representante  do  Serviço  Brasileiro  de  Apoio  às  Micro  e  Pequenas

Empresas;
• representante da Universidade Federal da Bahia;
• representante das universidades públicas estaduais;
• representante das universidades privadas.

Além do órgão citado, a SDE conta com as unidades da Administração Indireta
adiante relacionadas: 

1. Junta Comercial do Estado da Bahia – Juceb;
2. Superntendência de Desenvolvimento Industrial e Comercial – Sudic;
3. Centro Industrial do Subaé – CIS;
4. Instituto Baiano de Metrologia e Qualidade – Ibametro;
5. Empresa Baiana de Alimentos – Ebal.

Na sua Administração Direta, a SDE  tem a composição discriminada a seguir:
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TCE
2ª Coordenadoria de Controle Externo

Gerência 2A

1 – Chefia de Gabinete

Chefe Gabinete:
Período:
E-mail:

Marco Aurélio Félix Cohim Silva
A partir de 09/07/2015
marco.cohim@sde.ba.gov.br

2 – Superintendência de Estudos e Políticas Públicas 

Superintendente:
Período:
E-mail:

Reinaldo Dantas Sampaio
A partir de 10/09/2015
reinaldo.sampaio@sde.ba.gov.

3 – Superintendência de DesenvoIvimento Econômico (SDE)

Superintendente:
Período:
E-mail:

Paulo Roberto Britto Guimarães
A partir de 18/09/2009
paulorbg@sicm.ba.gov.br

4 – Superintendência de Desenvolvimento de Empreendimentos

Superintendente:
Período:
E-mail:

Paulo Sérgio Rebouças Ferraro
A partir de 10/09/2015
paulo.ferraro@sde.ba.gov.br

5 – Diretoria Geral

Diretora Geral:
Período:
E-mail:

Ângela Góes Neiva
A partir de 20/10/2009
aneiva@sde.ba.gov.br

6 – Denominação: Assessoria de Planejamento e Gestão

Assessora:
Período:
E-mail:

Valéria Barreto Peruna
A partir de 25/08/2015
valeria.peruna1@sde.ba.gov.br
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5.3. Áreas contábil, orçamentária e financeira

Conforme  dados  do  relatório  Demonstrativo  de  Execução  da  Despesa  –  DED,
extraído do Sistema Fiplan em 13/09/2016, o orçamento da Diretoria Geral da SDE,
para o exercício de 2016, contou com uma dotação inicial de R$30.414.000,00 que,
com os acréscimos de R$9.462.515,60 e anulações de R$5.240.765,60, resultou
um crédito atual de R$34.635.750,00 no período.

A maior parte do crédito, 57,65%, foi destinada à consecução do Programa 502-
Ações de Apoio Administrativo do Poder Executivo, conforme segue: 

TABELA 01 – Programas Governamentais Contemplados no Orçamento 
                                                                                                          

Em R$

Programa
Credito
inicial

 Acréscimos  Anulações Credito Atual

502 – Ações de Apoio Administrativo
do Poder Executivo

19.954.000,00 459.266,60 423.866,60 19.989.400,00

203 – Desenvolvimento Produtivo 3.041.000,00 4.872.750,00 686.400,00 7.227.350,00

201  –  Ciência.  Tecnologia  e
Inovação para o Desenvolvimento

4.669.000,00 3.103.499,00 3.830.899,00 3.941.600,00

206  –  Desenvolvimento  Rural
Sustentável

1.227.000,00 0,00 0,00 1.227.000,00

218 – Gestão Participativa 172.000,00 1.004.000,00 207.600,00 968.400,00

204  –  Infraestrutura  para  o
Desenvolvimento

952.000,00 0,00 0,00 952.000,00

207  –  Meio  Ambiente  e
Sustentabilidade

158.000,00 23.000,00 92.000,00 89.000,00

216 – Vida Melhor 241.000,00 0,00 0,00 241.000,00

Total 30.414.000,00 9.462.515,60 5.240.765,60 34.635.750,00
Fonte: Relatórios do Sistema de Informações Contábeis e Financeiras – DED -FIPLAN/2016.

No período foram pagas despesas alocadas nos elementos discriminados a seguir:
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TABELA 02 – Despesas Pagas por Elemento

                                Em R$

Elementos Pago

11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 6.506.622,57

37 - Locação de Mão de Obra 1.990.593,75

13 - Obrigações Patronais 1.337.435,39

39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 711.432,42

96 - Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado 554.811,52

46 - Auxílio-Alimentação 187.194,22

41 - Contribuições 177.519,65

92 - Despesas de Exercícios Anteriores 164.345,44

33 - Passagens e Despesas com Locomoção 136.993,45

30 - Material de Consumo 70.581,48

36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 66.997,84

04 - Contratação por Tempo Determinado 63.565,9

49 - Auxílio-transporte 58.896,01

14 - Diárias – Civil 50.192,69

16 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 44.700,71

52 - Equipamentos e Material Permanente 16.963,5

08 – Outros Benef. Assistenciais do Servidor ou do Militar 4.728,36

Total 12.143.574,90
    Fonte: Relatórios Fiplan Gerencial, janeiro a agosto/2016

5.3.1 Ativo
5.3.1.1 Ativo não circulante
5.3.1.1.1 Estoque
5.3.1.1.1.1.Almoxarifado

A  auditoria  verificou  que  a  conta  Almoxarifado  (Estoque),  em  31/08/2016,
apresentava  saldo  contábil  de  R$31.933,24,  decorrente  da  movimentação  no
período. Entratanto, o registro no relatório administrativo (SIMPAS)  demonstrava,
na mesma data, saldo de R$23.955,88.

Tendo  em  vista  a  diferença  apontada,  foi  encaminhada  a  Solicitação  JST   nº
01/2016,  que foi objeto de resposta da Diretoria de Finanças da SDE.
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Na mencionada resposta,  o  gestor  atribui  a  divergência  encontrada a baixa  de
material  no  mês  de  agosto,  no  valor  de  R$R$8.978,11  e  incorporação  extra
orçamentária de material no valor de R$1.000,75, ambos registrados no mês de
setembro de 2016.

A  auditoria  analisou  a  documentação  apresentada  pelo  gestor,  verificando  a
confirmação da diferença apontada e a regularização no mês seguinte, restando
sanada a pendência.

5.3.1.1.1.2 Bens Móveis

Em 31/08/2015, a conta Bens Móveis registrava, no Balancete do FIPLAN, o saldo
contábil  de  R$4.030.453,83,  decorrente  da  movimentação  até  o  período.
Confrontando o mencionado saldo com os registrados nos relatórios do SIMPAS, a
auditoria  constatou  que  as  subcontas  “Outros  Bens  Móveis”,  “Equipamentos”  e
“Diversos Bens Móveis em Almoxarifado” apresentavam diferenças em relação aos
registros  contábeis,  nos  valores  de  -R$6.459,50,  -10.504,00  e  16.963,50,
respectivamente.

A auditoria  apurou  que  os  itens  geradores  das  diferenças  entre  as  subcontas
referem-se a bens que  ainda estão em poder do almoxarifado, para distribuição
entre as diversas unidades da secretaria.

5.4 Contratos

De acordo com o Demonstrativo de Contratos fornecido pela SDE,  no período de
janeiro a agosto de 2016, estavam vigentes 38 acordos, cujo desembolso totalizou
R$3.535.756,34.  Foram selecionados  oito  termos,  no  valor  de  R$2.071.463,12,
correspondente a 59,25% do montante pago, conforme discriminado a seguir:
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TABELA 03 – Contratos Analisados

Em R$

Nº Contratado Objeto
Data da

Publicação
Desembolso
no exercício

06/2015
AML  Serviços  e
Empreendimentos  Ltda
Me

Serviços de suporte administrativo
e operacional de prédios públicos

04/09/2015 278.533,86

02/2016
Clássica  Gestão
Empresarial Ltda

Serviços de suporte administrativo
e operacional de Prédios Públicos.

01/03/2016 790.963,91

05/2015
Codami  Transporte  e
Manutenção de Veículos
Ltda - Me

Serviços  de  manutenção
preventiva,  corretiva e de reparo,
com  reposição  de  peças,
acessórios  e  lubrificantes  para
veículos automotores.

20/08/2015 36.088,69

13/2014
Caldas  Service  Ltda  -
Me

Serviços de manutenção predial.
03/09/2014 93.457,77

08/2015
Newpres  Serviços  de
Mão  de  Obra
Terceirizada Ltda

Serviços  Terceirizados  -  Copa  e
Cozinha 02/10/2015 175.772,90

03/2014
S S Viver  Tour Viagens
E Turismo Ltda - Me

Agenciamento  de  viagens  áreas
nacionais e internacionais.

20/02/2014 123.651,03

07/2015
Service  Pack
Empreendimentos Ltda -
Epp

Serviços  de  condução  e
conservação de veículo.

04/09/2015 273.929,36

12/2015
Sólida  Gestão  e
Empreendimentos Ltda.

Serviços  de  conservação  e
limpeza 15/12/2015 299.065,60

Total 1.772.397,52
Fonte: Demonstrativo de Contratos

O exame dos termos contratuais, aditivos e respectivos processos de pagamento,
bem  como  os  testes  dos  controles  aplicados  à  fiscalização  evidenciaram  a
regularidade dos procedimentos adotados.

Visando verificar a regularização das fragilidades de natureza formal encontradas
pela equipe de auditoria, referente ao acompanhamento dos contratos nº 13/2014 -
Caldas  Service  Ltda  -  Me,  08/2015  -  Newpres  Serviços  de  Mão  De  Obra
Terceirizada  Ltda e  02/2016  -  Clássica  Gestão  Empresarial  Ltda, foi  emitida  a
Solicitação nº FDB 01/2016, requisitando os documentos pendentes, tendo obtido
do gestor, em sua resposta, as devidas informações e os documentos requeridos. 
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5.5 - Pessoal

A  Lei  Estadual  nº  13.204/2014,  que  modificou  a  estrutura  organizacional  da
Administração Pública do Poder  Executivo Estadual,  criou a quantidade de 125
cargos em comissão para a Secretaria de Desenvolvimento Econômico (SDE), cujo
regimento foi aprovado mediante o Decreto Estadual nº 16.768/2016.

Em agosto  de  2016,  estavam em atividade  no  âmbito  da  SDE 181  servidores
(excluídos  aqueles  à  disposição  de  outros  órgãos).  Deste  modo,  o  quadro  de
pessoal na secretaria  apresentava a situação demonstrada na tabela a seguir:

TABELA 06  – Quadro de Pessoal – Agosto/2016

Descrição Quantidade

Servidores efetivos 36

Servidores efetivos à disposição de outros órgãos 21

Servidores efetivos com cargo 3

Subtotal 60

Cargos comissionados sem vínculo (1) 116

Servidores de outros órgãos à disposição da SDE 17

Servidores de outros órgãos à disposição da SDE com cargo 6

Servidores em Regime Especial de Direito Administrativo - Reda 3

Subtotal 142

Total Geral 202
                    (1) Incluído 01 servidor da Caixa Econômica Federal (CEF) no total de 116.

Pode-se observar, na tabela anterior, que a secretaria tem, em  sua estrutura, 57%
do seu quadro de pessoal composto por servidores sem vínculo com o estado. Tais
servidores ocupam, na SDE, os diversos cargos criados por meio da Lei citada,
quais  sejam,  os  de  Chefe  de  Gabinete,  Superintendente,  Assessor  Técnico,
Secretário  Administrativo I,  Secretário  Administrativo II,  Assistente Orçamentário,
Coordenador II e Coordenador I, dentre outros.

A auditoria  constatou  que  o  regimento  não  especifica  a  quantidade  de  cargos
efetivos  necessários  para  o  funcionamento  da  SDE,  limitando-se  a  definir  o
quantitativo de cargos em comissão. 

A tabela anterior demonstra que, dos 60 servidores efetivos, 21 estão à disposição
de outros órgãos. Dos 39 restantes, apenas três ocupam os cargos comissionados
criados pela Lei. 
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A situação verificada na Secretaria, portanto, indica que, para cada servidor efetivo
em  atividade  na  SDE,  existem  três  ocupantes  de  cargos  comissionados  para
atribuições de direção, chefia e assessoramento.

A estrutura administrativa da SDE tende a conformar uma situação na qual diversos
cargos  tidos  como de  assessoramento  e  chefia  serviriam para  a  realização  de
atividades  administrativas  ordinárias  da  secretaria,  contrariando  assim  o  que
determina o art. 37, inciso V, da Constituição Federal, que dispõe:

Art.  37.  V  –  as  funções  de  confiança,  exercidas  exclusivamente  por
servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem
preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais
mínimos previsto em lei, destinam-se às atribuições de direção, chefia e
assessoramento.

6 CONCLUSÃO

As análises realizadas pela auditoria englobaram o período de janeiro a agosto de
2016 e consideraram, inclusive, eventuais situações posteriores decorrentes dos
atos realizados até então. 

Finda  a  inspeção  na  Secretaria  de  Desenvolvimento  Econômico  (SDE),  após
análise dos aspectos contábil, orçamentário, financeiro, patrimonial e operacional a
auditoria  recomenda  que  sejam adotadas  providências  no  sentido  de  avaliar  a
necessidade de servidores efetivos nos quadros da secretaria e a conformidade
das atividades realizadas pelos ocupantes de cargos comissionados às exigências
previstas na Constituição Federal.

Salvador, 25 de outubro de 2016.

Márcia da Silva Sampaio Cerqueira Denilson Martins Machado
Coordenadora Gerente de Auditoria

Fernanda Dantas Barreto Gilda Souza Gomes
Auditora Estadual de Controle Externo Agente de Controle Externo

Jorge de Souza Tavares
Técnico 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002

13

Ref.1657815-13

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: K

Z
O

T
A

X
M

D
K

4



Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Marcia da Silva Sampaio Cerqueira
Coordenador de Controle Externo - Assinado em 25/10/2016

Denilson Martins Machado
Gerente de Auditoria - Assinado em 25/10/2016

Jorge de Souza Tavares
Técnico Nível Médio - Assinado em 25/10/2016

Fernanda Dantas Barreto
Auditor Estadual de Controle Externo - Assinado em 25/10/2016

Gilda Souza Gomes
Agente de Controle Externo - Assinado em 25/10/2016

Sua autenticidade pode ser verificada através do endereço http://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia,
digitando o código de autenticação: KZOTAXMDK4


